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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 51/2017
 

DISPÕE  SOBRE  INCENTIVO  FISCAL  PARA  EMPRESAS
ESTABELECIDAS EM ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

                   Art. 1º As empresas estabelecidas em Itajaí passam a fazer jus a desconto de 50% (cinquenta por cento), a
título  de  incentivo  fiscal,  a  ser  deduzido  no  Imposto  Sobre  Serviço  de  Qualquer  Natureza  –  ISS,  no  ato  do  seu
recolhimento, com o objetivo de propiciar condições de manutenção das suas atividades no âmbito do Município e
fomentar os negócios entre empresários da nossa Cidade.
 
                   Art. 2º Para obter o benefício, as empresas fornecedoras e tomadoras de serviços comprovarão,
obrigatoriamente, junto à Secretaria Municipal de Fazenda:
 
               I – Para as empresas fornecedoras: que os serviços são fornecidos exclusivamente para empresas sediadas
em Itajaí e que estas têm toda a linha de produção também no Município, inclusive o produto acabado;
 
              II – Para as tomadoras: que suas fornecedoras são sediadas em Itajaí e que possui toda a sua linha de
produção também no Município de Itajaí, inclusive prontos e acabados para comercialização;
 
                   Art. 3º O benefício será concedido pelo prazo de 5 (cinco) anos, devendo ser fiscalizadas pelo órgão
competente,  para verificação se permanecem inalteradas as causas que motivaram a concessão do benefício e o
recolhimento regular do ISS.
 
                   § 1º Constatada a ausência de recolhimento regular do imposto, o contribuinte será notificado e deverá
recolher integralmente os créditos apurados no prazo fixado na notificação, vedado qualquer parcelamento, sob pena
da perda do benefício.
 
                   § 2º Na hipótese de constatação de fraude ou simulação quanto ao recolhimento do ISS, a empresa deverá
recolher com os correspondentes acréscimos legais os valores correspondentes aos benefícios concedidos.
 
                   Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:

 
                   Esta proposição tem por objetivo propiciar condições de manutenção das atividades das empresas sediadas
no âmbito do Município e fomentar os negócios entre empresários da nossa Cidade.
 
                   É de conhecimento de todos que a crise econômica afetou o setor portuário em Itajaí.
 
                   Em 2015, enquanto outros portos do Estado registraram resultados positivos, apenas Itajaí sofreu uma
baixa de 17%[1], ou seja, a maior do Estado.
 
                   A construção naval offshore catarinense chegou ao segundo trimestre de 2016 com 5 mil desempregados,
o que significa uma redução de quase 50%[2] em relação ao início de 2015, tendo como causas a queda no preço do
barril do petróleo, retração do mercado mundial e a descoberta de esquemas de corrupção que paralisaram os planos
de crescimento da Petrobrás, principal cliente da construção naval da região.
 
                   Este ainda é um quadro que se mantém em nosso Município, por isso é premente que se adotem formas de
contribuir para que as empresas aqui sediadas aqui se mantenham, e o incentivo fiscal que se propõe é uma forma
não só para a manutenção das empresas em Itajaí, mas também para fomentar os negócios entre elas, para que se
desenvolvam e absorvam os desempregados.
 
                   Quanto à constitucionalidade e a legalidade deste Projeto de Lei, não há o que discutir, em
face de o STF já haver decidido, inclusive como matéria de repercussão geral, que:
 
1.                “[...] não há reserva de iniciativa de leis tributárias a chefe do Executivo” e que “a
jurisprudência da Corte é uníssona em negar a exigência de reserva de iniciativa em matéria tributária,
ainda que se cuide de lei que vise à minoração ou revogação de tributo”.
Segunda-feira, 04 de novembro de 2013
Não há reserva de iniciativa de leis tributárias a chefe do Executivo, confirma STF
Ao julgar, no Plenário Virtual, o mérito do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 743480, os ministros do Supremo
Tribunal Federal (STF) confirmaram jurisprudência da Corte no sentido de que não existe reserva de iniciativa ao chefe
do Poder Executivo para propor leis que implicam redução ou extinção de tributos, e a consequente diminuição de
receitas orçamentárias. A matéria constitucional teve repercussão geral reconhecida.
Na origem, o Ministério Público de Minas Gerais recorreu ao Supremo contra decisão do Tribunal de Justiça mineiro
que,  ao  julgar  ação  proposta  pelo  prefeito  de  Naque,  considerou  inconstitucional  a  Lei  municipal  312/2010,  que
revogou legislação instituidora da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública. Para o MP-MG, a decisão
questionada teria violado a Constituição Federal de 1988, uma vez que a reserva de iniciativa aplicável em matéria
orçamentária não alcança as leis que instituam ou revoguem tributos.
Jurisprudência
Ao se manifestar pela existência de repercussão geral na matéria e pela confirmação da jurisprudência da Corte, o
relator  do  caso,  ministro  Gilmar  Mendes,  lembrou  que  o  tema  já  foi  enfrentado  em diversos  julgados  do  STF.  “A
jurisprudência da Corte é uníssona em negar a exigência de reserva de iniciativa em matéria tributária, ainda que se
cuide de lei que vise à minoração ou revogação de tributo”, frisou o ministro, que assentou “a inexistência de reserva
de iniciativa para leis de natureza tributária, inclusive as que concedem renúncia fiscal”.
As  leis  em  matéria  tributária  enquadram-se  na  regra  de  iniciativa  geral,  que  autoriza  a  qualquer  parlamentar  –
deputado federal  ou senador  –  apresentar  projeto  de lei  cujo  conteúdo consista  em instituir,  modificar  ou revogar
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tributo. “Não há, no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento que determine a iniciativa exclusiva do chefe
do Executivo quanto aos tributos”, disse o ministro, lembrando que a regra do artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, “b”, diz
que são de iniciativa do presidente da República leis tributárias referentes apenas aos territórios.
Mérito
A decisão que reconheceu a existência de repercussão geral na matéria foi unânime. Já a decisão de mérito foi tomada
por maioria de votos, vencido o ministro Marco Aurélio.
De acordo com o artigo 323-A do Regimento Interno do STF (atualizado com a introdução da Emenda Regimental
42/2010), o julgamento de mérito de questões com repercussão geral, nos casos de reafirmação de jurisprudência
dominante da Corte, também pode ser realizado por meio eletrônico.
MB/AD[3]
 
2.                         “[...] não incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal, uma vez que a restrição
nele  prevista  limita-se  às  leis  orçamentárias  plano  plurianual,  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  lei
orçamentária anual e não alcança os diplomas que aumentem ou reduzam exações fiscais [...].
10/10/2013
PLENÁRIO REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 743.480 MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
RECTE.( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROC.( A / S)(ES ) : PROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECDO.( A / S ) : SALVADOR GOMES DUTRA ADV.( A / S ) : ARNOIDE MOREIRA FÉLIX E OUTRO ( A / S ) INTDO.( A / S ) :
CÂMARA MUNICIPAL DE NAQUE ADV.( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 
    [...]
    A  discussão  é  de  inegável  relevância  do  ponto  de  vista  jurídico,  político  e  econômico  e,  certamente,  não  se
circunscreve aos interesses jurídicos do Município recorrido.
    O tema já foi enfrentado em diversos julgados do Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência da Corte é uníssona
em negar a exigência de reserva de inciativa em matéria tributária, ainda que se cuide de lei que vise à minoração ou
revogação de tributo.
    As leis  em matéria tributária  enquadram-se na regra de iniciativa geral,  que autoriza a qualquer parlamentar,
Deputado  Federal  ou  Senador,  apresentar  projeto  de  lei  cujo  conteúdo consista  em instituir,  modificar  ou  revogar
tributo.
    A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante à do art. 60, inciso I, da Constituição de 1967, que reservava à
competência exclusiva do Presidente da República a iniciativa das leis que disponham sobre matéria financeira.
    Não há, no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento que determine a iniciativa exclusiva do Chefe do
Executivo quanto aos tributos. Não se aplica à matéria nenhuma das alíneas do inciso II do § 1º do art. 61, tampouco a
previsão do art. 165.
    Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra do art. 61, §1º, II, b, concerne tão somente aos Territórios. A
norma não reserva à iniciativa privativa do Presidente da República toda e qualquer lei que cuide de tributos, senão
apenas a matéria tributária dos Territórios.
    Também não incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal, uma vez que a restrição nele prevista limita-se
às  leis  orçamentárias  plano  plurianual,  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  lei  orçamentária  anual  e  não  alcança  os
diplomas que aumentem ou reduzam exações fiscais.
    Ainda  que  acarretem diminuição  das  receitas  arrecadadas,  as  leis  que  concedem benefícios  fiscais  tais  como
isenções, remissões, redução de base de cálculo ou alíquota não podem ser enquadradas entre as leis orçamentárias a
que se referem o art. 165 da Constituição Federal.
    Com essa mesma orientação, no sentido da inexistência de reserva de iniciativa em matéria de leis tributárias, cito
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os seguintes precedentes:
 
“LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei versando matéria tributária.
Precedentes  do  Pleno  em  torno  da  inexistência  de  reserva  de  iniciativa  do  Executivo  Ações  Diretas  de
Inconstitucionalidade nº 2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/SC,
relator ministro Nelson Jobim, Diário da Justiça de 6 de fevereiro 2004. AGRAVO ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do
artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé. (RE 680608 AgR,
Relator Marco Aurélio, Dje 19.9.2013, Primeira Turma).
 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  RECURSO  DE  AGRAVO  PROCESSO
LEGISLATIVO MATÉRIA TRIBUTÁRIA INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA
INICIATIVA  CONCORRENTE  QUANTO  À  INSTAURAÇÃO  DO  PROCESSO  DE  FORMAÇÃO  DAS  LEIS  LEGITIMIDADE
CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA PARLAMENTAR RENÚNCIA DE RECEITA NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
À RESERVA DE LEI  ORÇAMENTÁRIA ALEGADA OFENSA AO ART.  167,  INCISO I,  DA CONSTITUIÇÃO INOCORRÊNCIA
DECISÃO  QUE  SE  AJUSTA  À  JURISPRUDÊNCIA  PREVALECENTE  NO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  CONSEQUENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO
RECORRIDA RECURSO IMPROVIDO”. (RE-ED 732.685, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 27.5.2013).
 
    Em sede de controle abstrato, vale mencionar, entre outros, os seguintes julgados:
 
“Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. Lei 6.486, de 14 de dezembro de 2000, do Estado do Espírito
Santo. - Rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e de vedação da concessão de liminar com base na
decisão tomada na ação declaratória de constitucionalidade nº 4. - No mérito, não tem relevância jurídica capaz de
conduzir à suspensão da eficácia da Lei impugnada o fundamento da presente argüição relativo à pretendida invasão,
pela Assembléia Legislativa Estadual, da iniciativa privativa do Chefe do Executivo prevista no artigo 61, § 1º, II, "b", da
Constituição  Federal,  porquanto  esta  Corte  (assim na ADIMC 2.304,  onde se  citam como precedentes  as  ADIN's  -
decisões liminares ou de mérito - 84, 352, 372, 724 e 2.072) tem salientado a inexistência, no processo legislativo, em
geral, de reserva de iniciativa em favor do Executivo em matéria tributária, sendo que o disposto no art. 61, § 1º, II, "b",
da Constituição Federal diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais. Em conseqüência, o mesmo ocorre com a
alegação, que resulta dessa pretendida iniciativa privativa, de que, por isso, seria também ofendido o princípio da
independência e harmonia dos Poderes (artigo 2º da Carta Magna Federal). Pedido de liminar indeferido. (ADI 2392-
MC/ES, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 1.8.2003)
 
I. Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do Estado do Mato Grosso do Sul (redação do art. 1º da L. est.
2.417/02),  que  isenta  os  aposentados  e  pensionistas  do  antigo  sistema  estadual  de  previdência  da  contribuição
destinada  ao  custeio  de  plano  de  saúde  dos  servidores  Estado:  inconstitucionalidade  declarada.  II.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do modelo dúplice de controle de constitucionalidade por nós adotado,
a admissibilidade da ação direta não está condicionada à inviabilidade do controle difuso. 2. A norma impugnada é
dotada  de  generalidade,  abstração  e  impessoalidade,  bem  como  é  independente  do  restante  da  lei.  III.  Processo
legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação do art.
61, § 1º, II, b, da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais. IV. Seguridade social: norma
que concede benefício: necessidade de previsão legal de fonte de custeio, inexistente no caso (CF, art. 195, § 5º):
precedentes”. (ADI 3205/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 17.11.2006)
 
    Penso que a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame, dessa vez na sistemática da repercussão
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geral,  para  afastar  a  exigência  de  reserva  de  iniciativa  do  Executivo  na  matéria  em  questão.  Ante  o  exposto,
manifesto-me  pela  existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional  suscitada  e  pela  reafirmação  da
jurisprudência desta Corte, a fim de assentar a inexistência de reserva de iniciativa para leis de natureza tributária,
inclusive  as  que  concedem  renúncia  fiscal.  Voto  pelo  provimento  do  recurso  extraordinário  para  reconhecer  a
constitucionalidade da lei municipal impugnada[4].
 
                   Reitera-se aqui a disposição destacada no texto acima, no sentido de que: ”Também não
incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal, uma vez que a restrição nele prevista limita-se às
leis  orçamentárias  plano  plurianual,  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  lei  orçamentária  anual  e  não
alcança os diplomas que aumentem ou reduzam exações fiscais. Ainda que acarretem diminuição das
receitas arrecadadas, as leis que concedem benefícios fiscais tais como isenções, remissões, redução de
base de cálculo ou alíquota não podem ser enquadradas entre as leis orçamentárias a que se referem o
art. 165 da Constituição Federal”.
 
                   O art. 165 da Constituição, portanto, não se aplica ao Projeto de Lei em debate e, por
consequência, também não se aplicam todos os demais artigos que advém deste mesmo art. 165.
 
                   Demonstrado está, inequivocamente, que a proposição não contém qualquer vício que a torne
inconstitucional ou ilegal.
 
                  

Por estas razões, Nobres Vereadores, é que venho pugnar pela aprovação deste Projeto de Lei.
 

[1]  Fonte:
http://dc.clicrbs.com.br/sc/noticias/noticia/2016/01/diante-da-crise-portos-de-sc-avaliam-estabilidade-do-setor-como-po
sitiva-4956670.html
[2]  Fonte:
http://osoldiario.clicrbs.com.br/sc/economia/noticia/2016/05/industria-naval-perde-5-mil-trabalhadores-em-itajai-e-nave
gantes-5794597.html
[3] Fonte: www.stf.jus.br
[4] Sem grifo no original.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE MARÇO DE 2017

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - PP




